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PROJETO DE LEI N                         DE 2021

(Deputado Alexandre Frota)

Estabelece a proibição de criação e venda de

animais  geneticamente  modificados  e  dá

outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo 1º - Fica proibida a criação e a venda de animais

cujos cruzamentos genéticos provoquem prejuízos à saúde e ao bem-

estar da prole, ou que perpetuem problemas de saúde pré-existentes

dos progenitores.

Parágrafo  único  -  A  proibição  se  estende  a  todos  os

animais de estimação, considerados, para fins de aplicação desta lei,

como animais  vertebrados  de  convívio  domiciliar  e  afetivo  do  ser

humano,  dele  dependentes  e  que  não  repelem  a  tutela  humana,

independentemente de sua espécie.

Artigo  2º  -  O  descumprimento  ao  disposto  nesta  lei

acarretará ao infrator a imposição das seguintes sanções, que podem

ser  aplicadas  cumulativamente  e  de  forma  não  progressiva,

considerando-se a gravidade da conduta:
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I. Multa correspondente a 1.000 (mil) vezes o valor da

UFIR – Unidade Fiscal de Referência, se a infração for cometida por

pessoa natural; e 3.000 (três mil) vezes o valor da UFIR se a infração

for cometida por pessoa jurídica;

II. Apreensão dos animais;

Parágrafo único - Os valores das multas descritas no

item  I  deste  artigo  serão  dobrados  em  caso  de  reincidência,

entendendo-se como reincidência o cometimento da mesma infração

em período inferior a 2 (dois) anos.

Artigo  3º  -  A  fiscalização  do  cumprimento  dos

dispositivos constantes desta Lei e a aplicação das sanções ficarão a

cargo dos órgãos competentes da Administração Pública.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta

Lei  correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias  próprias,

suplementadas se necessário.

Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente

lei  no  prazo  de  90  (noventa)  dias,  contados  da  data  de  sua

publicação.

Artigo  6º  -  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

A competência  estabelecida  no  artigo  23  da  Constituição  Federal,  "é

competência  comum da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios

preservar as florestas, a fauna e a flora". Ainda, o artigo 24 estabelece que "compete à

União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre florestas, caça,

pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção

do meio ambiente e controle da poluição", além de “produção e consumo”. No mesmo
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sentido,  o  artigo 225 do mesmo diploma prescreve  que “todos têm direito  ao  meio

ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo

e preservá-lo para as atuais e futuras gerações”, a este incumbindo o dever de “proteger

a fauna e a flora,  vedadas,  na forma da lei,  as práticas que coloquem em risco sua

função  ecológica,  provoquem  a  extinção  de  espécies  ou  submetam  os  animais  a

crueldade”.

Deste modo, depreendem-se a partir  das citadas redações que cabe ao

Poder  Legislativo  atuar  sobre  a  criação  e  venda  de  animais,  especialmente  com  a

finalidade de protegê-los contra crueldade. Ressalte-se que a realização de cruzamentos

genéticos irresponsáveis, com finalidades essencialmente comerciais, é fonte de intenso

sofrimento  a  muitos  animais  que nascem com problemas graves  de  saúde,  pois  são

condenados a viver uma vida toda de dores provocadas propositalmente para alcançar

determinado padrão que seja lucrativo e esteja na moda.

A Resolução nº 1236, de 26 de outubro de 2018, expedida pelo Conselho

Federal de Medicina Veterinária, já considera como conduta caracterizadora da prática

de  maus-tratos  “realizar  ou  incentivar  acasalamentos  que  tenham  elevado  risco  de

problemas congênitos e que afetem a saúde da prole e/ou progenitora, ou que perpetuem

problemas de saúde pré-existentes dos progenitores”, nos termos do artigo 5º, inciso

XXIX.

Um  animal  transgênico,  ou  geneticamente  modificado,  é  aquele  que

contém material  genético adicional  ou alterado. O objetivo das alterações  -  que são

feitas com recursos da biotecnologia ou biologia molecular - é dar ao animal uma nova

característica.

O Conselho de Bem-Estar Animal do Reino Unido (2006) tratou sobre os

problemas genéticos relacionados à criação de raças puras, que têm afetado seriamente

o bem-estar  animal  e  merece  a  nossa atenção porque esta  prática afeta  um número

enorme  de  animais;  os  efeitos  dos  problemas  genéticos  são  perpetuados  pela

transmissão de geração em geração; além de atingir a qualidade e quantidade de vida

dos animais.

Ainda,  a  Declaração de Direitos  Animais  (2018 -  La Fondation Droit

Animal) prevê em seu artigo 6º que “nenhuma manipulação ou seleção genética deve ter

o  efeito  de  comprometer  o  bem-estar  ou  a  capacidade  de  bem-estar  de  um animal

suscetível”. A título de exemplo, na Holanda já é proibida a criação e a venda de raças

que possuam os focinhos muito curtos, menores que 1/3 do comprimento do crânio.
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Por fim, cabe destacar que o projeto de lei em epígrafe vai na mesma

direção de legislações mais avançadas e protetivas aos animais, de modo que se faz

urgente proibir, em âmbito estadual, que cruzamentos que resultam em transtornos de

saúde e ao bem-estar animal continuem sendo feitos, pois esta prática é inevitavelmente

uma forma de maus-tratos, já que submete as proles a sofrimento ao longo de suas vidas

inteiras em razão dos problemas genéticos causados.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de novembro de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
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§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam 

manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas 

como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser 

regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
(Vide ADPF nº 378/2015, cuja Decisão de Julgamento 

no STF foi publicada no DOU de 21/12/2015 e Acórdão foi publicado no DOU de 18/8/2016) 
 

 

Define os crimes de responsabilidade e regula 

o respectivo processo de julgamento.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE SEGUNDA 

PROCESSO E JULGAMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3429/2021 

 

TÍTULO ÚNICO 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ACUSAÇÃO 

 

Art. 19. Recebida a denúncia, será lida no expediente da sessão seguinte e 

despachada a uma comissão especial eleita, da qual participem, observada a respectiva 

proporção, representantes de todos os partidos para opinar sobre a mesma.  

 

Art. 20. A comissão a que alude o artigo anterior se reunirá dentro de 48 horas e, 

depois de eleger seu presidente e relator, emitirá parecer, dentro do prazo de dez dias, sobre se 

a denúncia deve ser ou não julgada objeto de deliberação. Dentro desse período poderá a 

comissão proceder às diligências que julgar necessárias ao esclarecimento da denúncia.  

§ 1º O parecer da comissão especial será lido no expediente da sessão da Câmara 

dos Deputados e publicado integralmente no Diário do Congresso Nacional e em avulsos, 

juntamente com a denúncia, devendo as publicações ser distribuídas a todos os deputados.  

§ 2º Quarenta e oito horas após a publicação oficial do parecer da Comissão 

especial, será o mesmo incluído, em primeiro lugar, na ordem do dia da Câmara dos 

Deputados, para uma discussão única.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 1.236, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 

 
 

Define e caracteriza crueldade, abuso e maus-

tratos contra animais vertebrados, dispõe sobre 

a conduta de médicos veterinários e 

zootecnistas e dá outras providências. 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas na alínea "f" e "h", do artigo 16, da Lei nº 5.517, de 23 

de outubro de 1968, e o artigo 4º, da Lei nº 5.550, de 4 de dezembro de 1968; 

 

considerando a proibição de crueldade contra animais expressa no artigo 225 da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

 

considerando o artigo 32, da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, de 

Crimes Ambientais, que proíbe atos de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais nativos ou 

exóticos, domésticos, domesticados ou silvestres; 

 

considerando o art. 29 do Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que trata da 

prática de ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou 

domesticados, nativos ou exóticos; 
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considerando a EC nº 96/2017 e a Lei Federal nº 13.364/2016, que tratam o rodeio 

e a vaquejada, como expressões artístico-culturais elevando-as à condição de manifestação 

cultural nacional e de patrimônio cultural imaterial; 

 

considerando as atribuições dos Conselho Federal e Regionais de Medicina 

Veterinária de fiscalizar o exercício da Medicina Veterinária e da Zootecnia, bem como 

orientar, supervisionar e disciplinar as atividades dos profissionais, sempre com a finalidade 

de promover o bem-estar animal e em respeito aos direitos e interesses da sociedade; 

 

considerando a Resolução CFMV nº 1.138, de 16 de dezembro de 2016, que 

aprova o Código de Ética do Médico Veterinário, e a Resolução CFMV nº 413, de 10 de 

dezembro de 1982, que aprova o Código de Deontologia e de Ética Profissional Zootécnico, e 

norteiam comportamentos baseados na manutenção da saúde e na promoção do bem-estar 

animal; 

 

considerando as competências dos zootecnistas e as privativas dos médicos 

veterinários relacionadas à criação, manejo, produção, reprodução, atendimento clínico e 

tratamentos clínicos e cirúrgicos dos animais, respeitadas as respectivas áreas de atuação; 

 

considerando a falta de definição para a caracterização de "crueldade", "abuso" e 

"maus tratos" aos animais na legislação para que seja o entendimento na prática da Medicina 

Veterinária e Zootecnia, principalmente nas situações que envolvam a perícia e julgamentos 

executados pelos profissionais; 

 

considerando que os médicos veterinários são os profissionais capacitados para 

identificar, caracterizar e diagnosticar casos de crueldade, abuso e maus-tratos em animais; 

 

considerando que os zootecnistas são os profissionais capacitados para identificar 

e caracterizar casos de crueldade, abuso e maus-tratos aos animais; 

 

considerando a necessidade de orientar o pessoal envolvido nos locais sob 

responsabilidade técnica de médico veterinário ou zootecnista no que se refere a necessidade 

de prevenir e evitar a crueldade, abuso e os maus-tratos aos animais. 

 

considerando que os animais devem ser tratados observando-se os princípios de 

ética e bem-estar animal; 

 

considerando que bem-estar animal é um conceito que envolve aspectos 

fisiológicos, psicológicos, comportamentais e do ambiente sobre cada indivíduo; e, 

 

considerando a crescente preocupação da sociedade quanto ao bem-estar animal e 

o impedimento ético e legal de crueldade, abuso e maus-tratos contra animai, resolve: 

 

Art. 1º Instituir norma reguladora relativa à conduta do médico veterinário e do 

zootecnista em relação a constatação de crueldade, abuso e maus-tratos aos animais. 

 

Art. 2º Para os fins desta Resolução, devem ser consideradas as seguintes 

definições: 
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I - animais vertebrados: o conjunto de indivíduos pertencentes ao reino animal, 

filo dos Cordados, subfilo dos Vertebrados, incluindo indivíduos de quaisquer espécies 

domésticas, domesticadas ou silvestres, nativas ou exóticas; 

 

II - maus-tratos: qualquer ato, direto ou indireto, comissivo ou omissivo, que 

intencionalmente ou por negligência, imperícia ou imprudência provoque dor ou sofrimento 

desnecessários aos animais; 

 

III - crueldade: qualquer ato intencional que provoque dor ou sofrimento 

desnecessários nos animais, bem como intencionalmente impetrar maus tratos continuamente 

aos animais; 

 

IV - abuso: qualquer ato intencional, comissivo ou omissivo, que implique no uso 

despropositado, indevido, excessivo, demasiado, incorreto de animais, causando prejuízos de 

ordem física e/ou psicológica, incluindo os atos caracterizados como abuso sexual; 

 

V - abate: conjunto de procedimentos utilizados nos estabelecimentos autorizados 

para provocar a morte de animais destinados ao aproveitamento de seus produtos e 

subprodutos, baseados em conhecimento científico visando minimizar dor, sofrimento e/ou 

estresse; 

 

VI - transporte - deslocamento do(s) animal(is) por período transitório no qual 

subsiste com ou sem suporte alimentar e/ou hídrico; 

 

VII - comercialização - situação transitória de exposição de animais para a venda 

no qual subsiste com ou sem suporte alimentar e/ou hídrico; 

 

VIII - depopulação: procedimento para promover a eliminação de determinado 

número de animais simultaneamente, visando minimizar sofrimento, dor e/ou estresse, 

utilizado em casos de emergência, controle sanitário e/ou ambiental; 

 

IX - eutanásia: indução da cessação da vida, por meio de método tecnicamente 

aceitável e cientificamente comprovado, realizado, assistido e/ou supervisionado por médico 

veterinário, para garantir uma morte sem dor e sofrimento ao animal; 

 

X - animais sinantrópicos - animais que se adaptaram a viver junto ao homem, a 

despeito da vontade deste. Podem causar prejuízos econômicos, transmitir doenças, causar 

agravos à saúde do homem ou de outros animais, portanto, são considerados, em muitos 

casos, indesejáveis e problemas de saúde pública e/ou ambiental; 

 

XI - corpo de delito - conjunto de vestígios materiais resultantes da prática de 

maus-tratos, abuso e/ou crueldade contra os animais; 

 

XII - contenção física - uso de mecanismos mecânicos ou manuais para restringir 

a movimentação visando a proteção do animal ou de terceiros durante procedimentos; e, 

 

XIII - contenção química - uso de fármacos analgésicos, anestésicos ou 

psicotrópicos, cujo uso é de competência exclusiva de médico veterinário, para restringir a 

movimentação visando a proteção do animal ou de terceiros durante procedimentos. 
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Art. 3º - Constitui-se em infração ética a prática, direta ou indiretamente, de atos 

de crueldade, abuso e maus-tratos aos animais, por médico veterinário ou zootecnista. 

 

Art. 4º - É dever do médico veterinário e do zootecnista manter constante atenção 

à possibilidade da ocorrência de crueldade, abuso e maus-tratos aos animais. 

 

§1° - O médico veterinário e o zootecnista têm o dever de prevenir e evitar atos de 

crueldade, abuso e maus-tratos, recomendando procedimentos de manejo, sistemas de 

produção, criação e manutenção alinhados com as necessidades fisiológicas, 

comportamentais, psicológicas e ambientais das espécies. 

 

§2° - O médico veterinário deve registrar a constatação ou suspeita de crueldade, 

abuso ou maus-tratos no prontuário médico, parecer ou relatório, e o zootecnista, em termo de 

constatação, parecer ou relatório, para se eximir da participação ou omissão em face do ato 

danoso ao(s) animal(is), indicando responsável, local, data, fatos e situações pormenorizados, 

finalizando com sua assinatura, carimbo e data do documento. Tal documento deve ser 

remetido imediatamente ao CRMV de sua circunscrição, por qualquer meio físico ou 

eletrônico, para registro temporal, podendo o CRMV enviar o respectivo documento para as 

autoridades competentes. 

 

§3° - Caso a constatação ou suspeita de crueldade, abuso e/ou maus-tratos recaia 

sobre médico veterinário ou zootecnista, a comunicação deve ser feita também ao CRMV 

pertinente ao(s) profissional(is). 

 

Art. 5º - Consideram-se maus tratos: 

 

I - executar procedimentos invasivos ou cirúrgicos sem os devidos cuidados 

anestésicos, analgésicos e higiênico-sanitários, tecnicamente recomendados; 

 

II - permitir ou autorizar a realização de procedimentos anestésicos, analgésicos, 

invasivos, cirúrgicos ou injuriantes por pessoa sem qualificação técnica profissional; 

 

III - agredir fisicamente ou agir para causar dor, sofrimento ou dano ao animal; 

 

IV - abandonar animais; 

 

a) deixar o tutor ou responsável de buscar assistência medico-veterinária ou 

zootécnica quando necessária; 

 

V - deixar de orientar o tutor ou responsável a buscar assistência médico 

veterinária ou zootécnica quando necessária; 

 

VI - não adotar medidas atenuantes a animais que estão em situação de clausura 

junto com outros da mesma espécie, ou de espécies diferentes, que o aterrorizem ou o agridam 

fisicamente; 

 

VII - deixar de adotar medidas minimizadoras de desconforto e sofrimento para 

animais em situação de clausura isolada ou coletiva, inclusive nas situações transitórias de 

transporte, comercialização e exibição, enquanto responsável técnico ou equivalente; 
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VIII - manter animal sem acesso adequado a água, alimentação e temperatura 

compatíveis com as suas necessidades e em local desprovido de ventilação e luminosidade 

adequadas, exceto por recomendação de médico veterinário ou zootecnista, respeitadas as 

respectivas áreas de atuação, observando-se critérios técnicos, princípios éticos e as normas 

vigentes para situações transitórias específicas como transporte e comercialização; 

 

IX - manter animais de forma que não lhes permita acesso a abrigo contra 

intempéries, salvo condição natural que se sujeitaria; 

 

X - manter animais em número acima da capacidade de provimento de cuidados 

para assegurar boas condições de saúde e de bem-estar animal, exceto nas situações 

transitórias de transporte e comercialização; 

 

XI - manter animal em local desprovido das condições mínimas de higiene e 

asseio; 

 

XII - impedir a movimentação ou o descanso de animais; 

 

XIII - manter animais em condições ambientais de modo a propiciar a proliferação 

de microrganismos nocivos; 

 

XIV - submeter ou obrigar animal a atividades excessivas, que ameacem sua 

condição física e/ou psicológica, para dele obter esforços ou comportamentos que não se 

observariam senão sob coerção; 

 

XV - submeter animal, observada espécie, a trabalho ou a esforço físico por mais 

de quatro horas ininterruptas sem que lhe sejam oferecidos água, alimento e descanso; 

 

XVI - utilizar animal enfermo, cego, extenuado, sem proteção apropriada ou em 

condições fisiológicas inadequadas para realização de serviços; 

 

XVII - transportar animal em desrespeito às recomendações técnicas de órgãos 

competentes de trânsito, ambiental ou de saúde animal ou em condições que causem 

sofrimento, dor e/ou lesões físicas; 

 

XVIII - adotar métodos não aprovados por autoridade competente ou sem 

embasamento técnico-científico para o abate de animais; 

 

XIX - mutilar animais, exceto quando houver indicação clínico-cirúrgica 

veterinária ou zootécnica; 

 

XX - executar medidas de depopulacão por métodos não aprovados pelos órgãos 

ou entidades oficiais, como utilizar afogamento ou outras formas cruéis; 

 

XXI - induzir a morte de animal utilizando método não aprovado ou não 

recomendado pelos órgãos ou entidades oficiais e sem profissional devidamente habilitado; 

 

XXII - utilizar de métodos punitivos, baseados em dor ou sofrimento com a 

finalidade de treinamento, exibição ou entretenimento; 
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XXIII - utilizar agentes ou equipamentos que inflinjam dor ou sofrimento com o 

intuito de induzir comportamentos desejados durante práticas esportivas, de entretenimento e 

de atividade laborativa, incluindo apresentações e eventos similares, exceto quando em 

situações de risco de morte para pessoas e/ou animais ou tolerados enquanto estas práticas 

forem legalmente permitidas; 

 

XXIV - submeter animal a eventos, ações publicitárias, filmagens, exposições 

e/ou produções artísticas e/ou culturais para os quais não tenham sido devidamente 

preparados física e emocionalmente ou de forma a prevenir ou evitar dor, estresse e/ou 

sofrimento; 

 

XXV - fazer uso e/ou permitir o uso de agentes químicos e/ou físicos para inibir a 

dor ou que possibilitam modificar o desempenho fisiológico para fins de participação em 

competição, exposições, entretenimento e/ou atividades laborativas. 

 

XXVI - utilizar alimentação forçada, exceto quando para fins de tratamento 

prescrito por médico veterinário; 

 

XXVII - estimular, manter, criar, incentivar, utilizar animais da mesma espécie ou 

de espécies diferentes em lutas; 

 

XXVIII - estimular, manter, criar, incentivar, adestrar, utilizar animais para a 

prática de abuso sexual; 

 

XXIX - realizar ou incentivar acasalamentos que tenham elevado risco de 

problemas congênitos e que afetem a saúde da prole e/ou progenitora, ou que perpetuem 

problemas de saúde pré-existentes dos progenitores. 

 

§1º: A eutanásia, o abate e a depopulação para fins de controle sanitário, 

especialmente de animais sinantrópicos, não são considerados maus-tratos, desde que 

seguidas as normas e recomendações técnicas vigentes para as referidas práticas. 

 

§2º Sistemas produtivos ou de experimentação (ensino e pesquisa) que utilizam 

alojamento que restringem severamente a movimentação e expressão de comportamentos 

naturais, a exemplo gaiolas, celas, baias e práticas de manejo, serão tolerados enquanto estes 

sistemas forem legalmente permitidos. 

 

§3º O médico veterinário ou o zootecnista, observados os respectivos campos de 

atuação, poderá identificar outros casos de crueldade, abuso e maus-tratos, além dos previstos 

nos incisos deste artigo. 

 

§4º Cabe ao médico veterinário ou ao zootecnista a autonomia de atuação de suas 

atividades, respeitando suas respectivas atribuições, ainda que haja prejuízo transitório para o 

bem-estar animal, desde que com o exclusivo propósito protegê-lo e/ou curá-lo, e no menor 

tempo possível para que seja reestabelecida uma boa condição de bem-estar, devendo 

documentar todo o período de intervenção. 

 

§5o- O médico veterinário e o zootecnista têm o dever de orientar os tutores ou 

proprietários de animais sobre condutas que implicam em maus-tratos, abusos e crueldade e 



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3429/2021 

suas consequências, bem como sobre sua responsabilidade quanto ao bem-estar dos animais e 

suas necessidades. 

 

§6o- A caracterização de crueldade, abuso e maus-tratos depende da avaliação da 

duração e do grau de severidade, quando houver intenção de provocar sofrimento ou sempre 

que houver o comprometimento de um ou mais dos quatro conjuntos de indicadores. 

 

Art. 6º Em casos não previstos no caput do artigo 5º, os médicos veterinários 

procederão ao diagnóstico de crueldade, abuso e maus-tratos mediante exame de corpo de 

delito consubstanciado em laudo pericial ou parecer técnico, podendo incluir exames 

necroscópicos ou, em caso de animais vivos, a avaliação da saúde física e comportamental e 

do grau de bem-estar dos animais, considerando os conjuntos de indicadores nutricionais, 

ambientais, de saúde e comportamentais, validados em protocolos reconhecidos 

internacionalmente. 

 

Art. 7º Em casos não previstos no caput do artigo 5º, os zootecnistas procederão a 

constatação de crueldade, abuso e maus-tratos mediante termo de constatação, parecer ou 

relatório, considerando os conjuntos de indicadores nutricionais, ambientais, de saúde e 

comportamentais, validados em protocolos reconhecidos internacionalmente. 

 

Art. 8º A não observância do disposto nesta Resolução implicará em infração 

ética, estando o profissional sujeito às penalidades previstas nos Códigos de Ética das 

respectivas profissões, sem prejuízo das sanções cíveis, penais ou administrativas, no que 

couber. 

 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA 

 

Presidente do Conselho 

 

HÉLIO BLUME 

 

Secretário-Geral Em exercício 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2301501_BRASAO
	z2301501_
	z2301501_TITULO
	z2301501_AUTOR
	z2301501_EMENTA
	z2301501_DESPACHO
	z2301501_APRECIACAO
	z2301501_PUBINICIAL
	z2301501_2103027_pdf1
	z2301501_2103027_TEOR
	z2301501_2103027_pdf2
	z2301501_2103027_pdf3
	z2301501_2103027_pdf4
	z2301501_LEGISLACAO
	z2301501_FIMDOCUMENTO

